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/ O Vereador que o presente subscreve, nos termos do Artigo 137, inciso IV

do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o Plenário, REQUER que se oficie

ao EXCELENTÍSSIMO MINISTRO DA EDUCAÇÃO - SENHOR FERNANDO

HADDAD com apoio inclusive do EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO -

NELSON JOSÉ TURECK, para que através da Secretaria competente, solicitando

as seguintes informações;

- Existe a possibilidade de ser implantado um Centro de Apoio

Pedagógico em nosso Município?

- Quando pode ser realizada tal implantação?
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JUSTIFICATIVA:

O Protocolo número 4531/2007, de 08 de maio de 2007, solicitando a
referida implantação pelo Senhor Daniel da Silva, a implantação de um Centro de
Apoio Pedagógico em nosso Município para poder atender a toda região.

A proposição se faz pertinente, haja vista, que o Centro de Apoio
Pedagógico para Atendimento às Pessoas com Deficiência Visual - CAP,
institucionalizado pelo Ministério da Educação através da Secretaria de Educação
Especial é resultado de um trabalho conjunto entre a SEESP e as entidades filiadas
à União Brasileira de Cegos - UBC (Associação Brasileira de Educadores de
Deficientes Visuais, Instituto Benjamin Constant e Fundação Dorina Nowill para
Cegos).

O projeto, que se inspirou na experiência bem sucedida do funcionamento
de um CAP, vinculado à Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, tem por
meta viabilizar a implantação de pelo menos uma unidade em cada um dos estados
brasileiros no período de 1998 a 2001.
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ASSESSORIA PARLAMENTAR - BANCADA DO PMDB

Constitui objetivo do projeto, garantir às pessoas cegas e às de visão
subnonmal o acesso ao conteúdo programático desenvolvido na escola de ensino
regular, bem assim o acesso a literatura, à pesquisa e à cultura por meio da
utilização de equipamentos da moderna tecnologia e da impressão do livro em
Brailie. O MEC/SEESP com a consecução deste objetivo pretende suprir as
carências de serviços e recursos didáticos/pedagógicos na área da educação de DV
sentidas em todo o País.

O CAP foi concebido na perspectiva de se constituir numa ação política
pública integrada em todas as esferas administrativas governamentais e não-
governamentais, contando com a participação das Instituições de Ensino Superior e
comunidade em geral. Portanto, o CAP deve funcionar como centro de referência,
oferecendo serviços de apoio pedagógico e suplementação didática ao sistema de
ensino.

O MEC/SEESP tem a responsabilidade de coordenar a implantação e
implementação dos Centros de Apoio Pedagógico para Atendimento às Pessoas
com Deficiência Visual com apoio operacional da Associação Brasileira de
Educadores de Deficientes Visuais - ABEDEV, cabendo às Secretarias Estaduais ou
Municipais de Educação, a execução do serviço; competindo a todos, a obrigação
de garantir e proporcionar ao educando com deficiência visual as condições
adequadas para o desenvolvimento pleno de suas potencialidades, assegurando o
princípio da igualdade e oportunidades.

O Centro de Apoio Pedagógico para Atendimento às Pessoas com
Deficiência Visual - CAP constitui-se em uma unidade de serviços de apoio
pedagógico e suplementação didática ao sistema de ensino, com envolvimento de
órgãos governamentais, não-govemamentais e com a participação da comunidade.
Podendo ter funcionamento em espaços físicos comunitários, como escolas,
bibliotecas públicas, centros integrados, escolas especializadas e outros.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2011.
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DR. ERALDO TEODORO DE 7
Vereador ^ •
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUArffo ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93,

SOBBÍE A MATÉRIA:

:) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro desúmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não/

) Sim, Conforme anexo

oiÁnto ÀPREJUDICIALIDADE:

;) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomnado em diploma legal (167,l,C)

)aç/roposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
)/Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
'ado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

(uANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em ter^ios.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tranytâçãD -
I» (em anexo)-art. 151, §2°, incisou, alínea "d", do R.l. (J/ 1 \

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nojúltimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,?'!? de Abril de 2011.

^VkA.
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa Í(i4'li
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 0^/0'^/20^^.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011
/20•[^

XU /2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Ernenüa à L.O.M. íi°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidsde e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
_/2011
_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2011.

( favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Siittetitutivo em anexo.
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Procurador Rarlàmèfitarrí
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Emendas em anexo.


